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TUBARÕES ARMAZÉNS LOGÍSTICOS L TDA 
2ª AL TERACÃO CONTRATUAL 

AIR RODRIGUES, brasileiro, viúvo, empresário, natural de Severínia/SP, nascido aos 08/06/1946, residente e 
domiciliado à Av. da Música nº 1238, Bairro Parque Residencial Jaguari, CEP: 13473-650, Americana-SP, portador 
da Cédula de Identidade RG/SSP-SP nº 6.083.446-8 e do CPF/MF nº 845.739.028-72, único sócio componente da 
sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial TUBARÕES ARMAZÉNS LOGÍSTICOS L TDA, 
estabelecida a Av. Paschoal Ardito nº 2486, Bairro Vila Belvedere, CEP: 13473-010, Americana-SP , inscrita no 
CNPJ/MF nº 34.584.370/0001-35, registrada na JUCESP sob o NIRE Nº 35.232.025.389 em sessão de 24/06/2020 
e com última alteração registrada sob nº 128.615/22-9 em sessão de 18/11/2020, resolve ALTERAR as disposições 
contratuais em vigor, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA 1ª:- A sociedade altera seu endereço social para RUA SANTO ONOFRE Nº 395, BAIRRO SÃO 
MANOEL, CEP: 13472-250, AMERICANA-SP. 

Para tanto, passa a transcrever, na íntegra o ato constitutivo da referida SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, 
com o teor a seguír: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA 1ª:- A socíedade gira sob a denominação social de TUBARÕES ARMAZÉNS LOGÍSTICOS L TDA, e 
tem sua sede a RUA SANTO ONOFRE Nº 395, BAIRRO SÃO MANOEL, CEP: 13472-250, AMERICANA-SP, 
podendo estabelecer ou extinguir filiais , escritórios e depósitos em qualquer parte do território nacional, a critério do 
sócio. 

CLÁUSULA 2ª:- O objeto é a exploração do ramo FABRICAÇÃO DE MÓVEIS; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE 
SERRALHERIA; COMÉRCIO VAREJISTA OE MÓVEIS, ARTIGOS HOSPITALARES, UTILIDADES 
DOMÉSTICAS, PRODUTOS DESCARTÁVEIS, PRODUTOS DE LIMPEZA, PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, 
ARTIGOS DO VESTUÁRIO, CALÇADOS, TECIDOS, BRINQUEDOS, ARTIGO DE CAMA, MESA E BANHO, 
TAPEÇARIA, COLCHOARIA, ILUMINAÇÃO, ELETRODOMÉSTICOS, AÚDIO E VÍDEO, ARTIGOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, INSTRUMENTOS 
MUSICAIS E ACESSÓRIOS, ARTIGOS ESPORTIVOS, ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO, EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA E PROTEÇÃO INDIVIDUAL, MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EM GERAL; PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE PINTURAS DE EDIFÍCIOS, MONTAGEM DE MÓVEIS E REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO 
MOBILIÁRIO EM GERAL COM MÃO-DE-OBRA EFETIVA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EM 
GERAL; LOCAÇÃO DE ARMAZÉNS LOGÍSTICOS; ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DE TRANSPORTES DE 
CARGAS; SERVIÇOS DE CARGA E DESCARGA. 

CLÁUSULA 3ª:- O prazo é por tempo INDETERMINADO. 

CLÁUSULA 4ª:- O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), totalmente integralizado neste ato em moeda 
corrente do País, detido, em sua totalidade, pelo sócio AIR RODRIGUES. 
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CLÁUSULA 5ª:- A responsabilidade do sócio é solidária e limitada à importância total do capital social integralizado, 
respondendo solidariamente pela integralização do capital social da sociedade . 

CLÁUSULA 6ª:-A administração da empresa é exercida pelo sócio AIR RODRIGUES , com os poderes e atribuições 
de representar a empresa isoladamente, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante todas as 
repartições e entidades públicas, municipais, estaduais e federais , inclusive autarquias , bancos, instituições 
financeiras e terceiros em geral , efetuando todos os negócios de interesse da empresa , autorizando o uso do nome 
empresarial. 

PARÁGRAFO 1º:- Fica facultado ao administrador, nomear procuradores, devendo o instrumento de procuração 
especificar os atos a serem praticados pelos procuradores; 

PARÁGRAFO 2º:- Poderão ser designados administradores não sócio, na forma prevista na legislação. 

CLÁUSULA 7ª:- O sócio AIR RODRIGUES, declara que não tem retirada à título de pro-labore , optando assim pela 
distribuição de lucros. 

PARÁGRAFO 1°:-A sociedade deliberará, conforme autoriza o artigo 1007 da Lei nº 10.406/2002, sobre os critérios 
da distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário. 

PARÁGRAFO 2°:- É permitida a distribuição antecipada dos lucros do exercício, observadas as disponibilidades 
financeiras da sociedade e a obrigatoriedade de reposição dos lucros quando a distribuição antecipada afetar o 
Capital Social , de acordo com o artigo 1059 da Lei nº 10.406/2002. 

CLÁUSULA 8ª:- No caso de falecimento ou incapacidade superveniente comprovada , a empresa continuará com 
os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de concluído o inventário, no caso de falecimento , será feita alteração 
com a inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de incapacidade, será indicado pela familia um representante 
legal que ocupará a condição de sócio. 

PARÁGRAFO ÚNICO:- Caso ocorra o desinteresse por parte do herdeiro ou representante legal em continuar as 
atividades da empresa, os direitos serão apurados em balanço especial a que se refere o "caput" do presente, serão 
pagos conforme o que ficar acordado na data do acontecimento. 

CLÁUSULA 9ª:- O exercício social coincide com o ano civil , sendo em 31 de dezembro de cada ano será elaborado 
inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo à sócia os lucros ou perdas apuradas . 

CLÁUSULA 10ª:- O administrador AIR RODRIGUES, declara sob as penas da lei , de que não está impedido de 
exercer a administração da SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, de peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional , contra as normas de defesa da concorrência , contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA 11ª:- Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil , 
e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 
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CLÁUSULA 12ª:- A sociedade poderá ser dissolvida mediante deliberação do sócio ou nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA 13ª:- Em caso de dissolução da sociedade, após a liquidação do passivo, o ativo será devolvido ao 
sócio. 

CLÁUSULA 14ª:- Fica eleito o Foro da Comarca de AMERICANA/SP , ao exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E por assim estar em acordo, assina o presente instrumento em três vias de igual teor e forma , fazendo sempre 
bom e válido por si e seus sucessores. 

Americana, 17 de outubro de 2022. 

V AIR RODRIGUES 
sócio administrador 
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